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DL 193/95  estabelece os princípios e as normas a que deve 

obedecer a produção cartográfica no território nacionais 

DL 130/2019  constitui a sétima alteração 

As grandes alterações do DL 193/95 antes do DL 130/2019: 

 

DL 202/2007 e.g. substituição do licenciamento de empresas (alvará)  pela  

  declaração prévia e homologação obrigatória 

DL 141/2014 e.g. 

  - adoção de sistemas de georreferência oficiais;   

  - obrigatoriedade de usar cartografia oficial ou homologada para fins 

  de utilização pública; 

  - revoga o DR 10/2009 e introduz o art. 15Aª (utilização de  

  cartografia topográfica nos planos  territoriais). 



DL 130/2019 

Grandes objetivos desta alteração 

 

Constituição de uma Base de Dados Nacional de Cartografia (BDNC) 

 

Clarificar, simplificar e desenvolver o RJ da cartografia 

(uma vez que a aplicação do DL 141/2014 suscitava dificuldades interpretativas em diversas matérias e 

evidenciava desajustes (e.g.  cartografia temática e regras de utilização de cartografia de base pelos 

programas e planos territoriais) 

 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

A constituição de uma Base de Dados Nacional de Cartografia 1 

Promover a informação geográfica, através da sua produção, disponibilização 

e acesso, no contexto de uma política de dados abertos e de promoção da sociedade 

e da economia digital. 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Possibilidade dos municípios e entidades intermunicipais atualizarem a sua 

cartografia 2 

Dinamizar a atualização da cartografia topográfica e fomentar uma maior 

aproximação entre a cartografia homologada e as necessidades da sua 

utilização, nomeadamente no âmbito do planeamento e gestão. 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Desonerar as entidades produtoras apenas de cartografia temática da 

apresentação da comunicação prévia 

Simplificação do procedimento associado à comunicação prévia para 

produção de cartografia topográfica 3 

Garantir a permanente atualização da lista de entidades comunicantes 

através da fixação de um prazo para o exercício da atividade de produção 

cartográfica (5 anos) e o pagamento de uma taxa  

Reafirmar o respeito pela legislação e pelas normas e especificações 

técnicas aplicáveis, por parte das entidades comunicantes, mediante a 

apresentação obrigatória de uma declaração de responsabilidade 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Resolver uma incongruência do DL 141/2014 

Redefinição dos moldes em que a cartografia militar pode ser utilizada para 

fins civis 4 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Tornar o Conselho Coordenador de Cartografia mais apto e mais eficaz 

para o exercício de funções de natureza consultiva e dinamizar a produção 

e disponibilização de cartografia. 

Atualização da composição e competências do Conselho Coordenador de 

Cartografia 5 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Atualização dos prazos para utilização de cartografia de base pelos 

instrumentos de gestão territorial 7 

Clarificação das regras de utilização da cartografia de base pelos 

programas e planos territoriais 6 

Acolher as preocupações dos atores envolvidos 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

A possibilidade de utilizar cartografia topográfica de imagem nos planos diretores e de 

urbanização 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

os novos prazos 

as exceções 

renovação da homologação 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

Considerando que as peças gráficas dos planos utilizam obrigatoriamente 

cartografia de base oficial ou homologada e configuram uma cartografia 

específica, de natureza regulamentar e propositiva, 

 

o DL 130/2019: 

• elimina as referências às normas e especificações técnicas da DGT 

aplicáveis à cartografia resultante da elaboração dos planos territoriais no DL 

130/2019, 

 

• promove a aplicação das normas regulamentares previstas no regime 

jurídico dos IGT às peças gráficas dos planos. 

 

 

Nota: A DGT encontra-se a preparar as normas e especificações técnicas da cartografia que 

resulta dos planos territoriais. Serão brevemente disponibilizadas na página da DGT. 

O DR 5/2019, que procede à fixação dos conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do território 

e do urbanismo, regula já alguns dos aspetos relevantes nesta área. 

 
http://www.dgterritorio.pt/ordenamento_e_cidades/ordenamento_do_territorio/normativa_tecnica_de_ot_c/  

http://www.dgterritorio.pt/ordenamento_e_cidades/ordenamento_do_territorio/normativa_tecnica_de_ot_c/


As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

 

O DR 10/2009 foi revogado expressamente pelo DL 141/2014 

continuando a aplicar-se, nos termos do nº 2 do seu art. 5º apenas para os procedimentos já iniciados 

à data de entrada em vigor deste diploma. 

 

O R 142/2016 foi tacitamente revogado pelo DL 130/2019 na generalidade das 

suas prescrições 

designadamente em tudo quando se revele contraditório com o novo contexto jurídico ou tenha vindo a 

ser regulado, ainda de forma similar, noutros fóruns normativos. 

 

O R 142/2016 aplica-se no entanto a tudo o que não tenha sido objeto de 

regulamentação autónoma  e não se revele contraditório com a legislação 

entretanto produzida 

nomeadamente no que concerne à produção das peças gráficas dos planos territoriais. 

http://www.dgterritorio.pt/ordenamento_e_cidades/ordenamento_do_territorio/normativa_tecnica_de_ot_c/  

http://www.dgterritorio.pt/ordenamento_e_cidades/ordenamento_do_territorio/normativa_tecnica_de_ot_c/


As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

 

Revisão da matéria contraordenacional que passa a incluir novos ilícitos, 

 

designadamente no que concerne às situações de incumprimento da utilização de 

cartografia oficial ou homologada nas atividades de produção de cartografia 

temática e de IGT, 

 

conferindo -se uma maior expressividade ao exercício dos poderes de fiscalização 

sucessiva da DGT, enquanto autoridade nacional em matéria de cartografia. 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 



As principais alterações introduzidas no DL 130/2019 

A constituição de uma Base de Dados Nacional de Cartografia 1 
Possibilidade dos municípios e entidades intermunicipais atualizarem a sua 

cartografia 2 
Simplificação do procedimento associado à comunicação prévia para 

produção de cartografia topográfica 3 

Atualização da composição e competências do Conselho Coordenador de 

Cartografia 5 
Atualização dos prazos para utilização de cartografia de base pelos 

instrumentos de gestão territorial 6 

Redefinição dos moldes em que a cartografia militar pode ser utilizada para 

fins civis 4 

Clarificação das regras de utilização da cartografia de base pelos 

programas e planos territoriais 7 
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